
 
 

                                                                                    
 

 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO 01 AO CONTRATO 033/2023 
 

Apostilamento para inclusão de Dotação Orçamentária ao Contrato Nº 033/2023 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES, neste ato 

representado pelo seu Prefeito Maurílio Lemos das Virgens, portador da Cédula de 

identidade nº 1013258436, emitida pela SSP/BA, e inscrito no CPF/MF nº 037.492.985-

80, residente e domiciliado em Cândido Sales/BA na Rua Rio Branco, nº 359, Bairro 

Centro, CEP: 45.157-000. 

 

CONTRATADA: ISAAC SANTANA PIRES – ME, Empresa Jurídica de Direito Privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 02.930.187/0001-67, com sede na Cidade de Cândido Sales, 

na Rua Getúlio Vargas, 394, Bairro Lagoinha, CEP: 45.157-000. 

 
INSTRUMENTO VINCULANTE: Pregão Presencial nº 002/2022 - SRP  

 

OBJETO: Fornecimento de Material de Construção para serem utilizados em 

construções, reformas e reparos a serem realizados pelas Secretarias e setores ligados 

às mesmas. 

 

FUNDAMENTO: Art. 65, § 8º da Lei 8.666/93 

 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 

justificativas, nos seguintes casos: 

 

§ 8o A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no 

próprio contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras 

decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de 

dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não 

caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 

dispensando a celebração de aditamento. 

 

Com base no art. 65 §8º da Lei Federal nº 8.666/93, realiza-se o presente 

Apostilamento, cujo objetivo é a alteração do Disposto na Cláusula - DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA, prevista no instrumento inicial, acrescentando nova dotação 

orçamentária, conforme o orçamento fiscal vigente: 



 
 

                                                                                    
 

 
 

 

FONTE DE RECURSO 

 
15690000 – OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSO 

DO FNDE 

 

 

 

Cândido Sales (BA), 01 de Abril de 2024 

 

 

 

Maurílio Lemos das Virgens 
Prefeito Municipal 

 



 
 

                                                                                    
 

 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO 01 AO CONTRATO 034/2023 
 

Apostilamento para inclusão de Dotação Orçamentária ao Contrato Nº 034/2023 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES, neste ato 

representado pelo seu Prefeito Maurílio Lemos das Virgens, portador da Cédula de 

identidade nº 1013258436, emitida pela SSP/BA, e inscrito no CPF/MF nº 037.492.985-

80, residente e domiciliado em Cândido Sales/BA na Rua Rio Branco, nº 359, Bairro 

Centro, CEP: 45.157-000. 

 

CONTRATADA: ALINEIA FERRAZ DE SOUSA – ME, Empresa Jurídica de Direito 

Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 07.090.901/0001-60, com sede na Cidade de 

Cândido Sales, na Rua Deputado Alves de Macedo, 1.167, Bairro Centro, CEP: 45157-

000. 

 
INSTRUMENTO VINCULANTE: Pregão Presencial nº 002/2022 - SRP  

 

OBJETO: Fornecimento de Material de Construção para serem utilizados em 

construções, reformas e reparos a serem realizados pelas Secretarias e setores ligados 

às mesmas. 

 

FUNDAMENTO: Art. 65, § 8º da Lei 8.666/93 

 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 

justificativas, nos seguintes casos: 

 

§ 8o A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no 

próprio contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras 

decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de 

dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não 

caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 

dispensando a celebração de aditamento. 

 

Com base no art. 65 §8º da Lei Federal nº 8.666/93, realiza-se o presente 

Apostilamento, cujo objetivo é a alteração do Disposto na Cláusula - DA DOTAÇÃO 



 
 

                                                                                    
 

 
 

ORÇAMENTÁRIA, prevista no instrumento inicial, acrescentando nova dotação 

orçamentária, conforme o orçamento fiscal vigente: 

 

FONTE DE RECURSO 

 
15690000 – OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSO 

DO FNDE 

 

 

 

Cândido Sales (BA), 01 de Abril de 2024 

 

 

 

Maurílio Lemos das Virgens 
Prefeito Municipal 

 



 
 

                                                                                    
 

 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO 01 AO CONTRATO 035/2023 
 

Apostilamento para inclusão de Dotação Orçamentária ao Contrato Nº 035/2023 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES, neste ato 

representado pelo seu Prefeito Maurílio Lemos das Virgens, portador da Cédula de 

identidade nº 1013258436, emitida pela SSP/BA, e inscrito no CPF/MF nº 037.492.985-

80, residente e domiciliado em Cândido Sales/BA na Rua Rio Branco, nº 359, Bairro 

Centro, CEP: 45.157-000. 

 

CONTRATADA: JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA CONTRUÇÕES – ME, Empresa Jurídica 

de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 14.330.082/0001-47, com sede na Cidade 

de Cândido Sales, na Rua Getúlio Vargas, nº 375, Bairro Centro, CEP: 45.157-000. 

 
INSTRUMENTO VINCULANTE: Pregão Presencial nº 002/2022 - SRP  

 

OBJETO: Fornecimento de Material de Construção para serem utilizados em 

construções, reformas e reparos a serem realizados pelas Secretarias e setores ligados 

às mesmas. 

 

FUNDAMENTO: Art. 65, § 8º da Lei 8.666/93 

 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 

justificativas, nos seguintes casos: 

 

§ 8o A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no 

próprio contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras 

decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de 

dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não 

caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 

dispensando a celebração de aditamento. 

 

Com base no art. 65 §8º da Lei Federal nº 8.666/93, realiza-se o presente 

Apostilamento, cujo objetivo é a alteração do Disposto na Cláusula - DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA, prevista no instrumento inicial, acrescentando nova dotação 

orçamentária, conforme o orçamento fiscal vigente: 



 
 

                                                                                    
 

 
 

 

FONTE DE RECURSO 

 
15690000 – OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSO 

DO FNDE 

 

 

 

Cândido Sales (BA), 01 de Abril de 2024 

 

 

 

Maurílio Lemos das Virgens 
Prefeito Municipal 

 



 
 

                                                                                    
 

 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO 01 AO CONTRATO 037/2023 
 

Apostilamento para inclusão de Dotação Orçamentária ao Contrato Nº 037/2023 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES, neste ato 

representado pelo seu Prefeito Maurílio Lemos das Virgens, portador da Cédula de 

identidade nº 1013258436, emitida pela SSP/BA, e inscrito no CPF/MF nº 037.492.985-

80, residente e domiciliado em Cândido Sales/BA na Rua Rio Branco, nº 359, Bairro 

Centro, CEP: 45.157-000. 

 

CONTRATADA: MACON MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA, Empresa Jurídica de 

Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 96.768.106/0001-09, com sede na Cidade de 

Cândido Sales, na Avenida Presidente Vargas, nº 426, Bairro Centro, CEP: 45.157-000. 

 
INSTRUMENTO VINCULANTE: Pregão Presencial nº 002/2022 - SRP  

 

OBJETO: Fornecimento de Material de Construção para serem utilizados em 

construções, reformas e reparos a serem realizados pelas Secretarias e setores ligados 

às mesmas. 

 

FUNDAMENTO: Art. 65, § 8º da Lei 8.666/93 

 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 

justificativas, nos seguintes casos: 

 

§ 8o A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no 

próprio contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras 

decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de 

dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não 

caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 

dispensando a celebração de aditamento. 

 

Com base no art. 65 §8º da Lei Federal nº 8.666/93, realiza-se o presente 

Apostilamento, cujo objetivo é a alteração do Disposto na Cláusula - DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA, prevista no instrumento inicial, acrescentando nova dotação 

orçamentária, conforme o orçamento fiscal vigente: 



 
 

                                                                                    
 

 
 

 

FONTE DE RECURSO 

 
15690000 – OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSO 

DO FNDE 

 

 

 

Cândido Sales (BA), 01 de Abril de 2024 

 

 

 

Maurílio Lemos das Virgens 
Prefeito Municipal 

 



 
 

                                                                                    
 

 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO 01 AO CONTRATO 039/2023 
 

Apostilamento para inclusão de Dotação Orçamentária ao Contrato Nº 039/2023 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES, neste ato 

representado pelo seu Prefeito Maurílio Lemos das Virgens, portador da Cédula de 

identidade nº 1013258436, emitida pela SSP/BA, e inscrito no CPF/MF nº 037.492.985-

80, residente e domiciliado em Cândido Sales/BA na Rua Rio Branco, nº 359, Bairro 

Centro, CEP: 45.157-000. 

 

CONTRATADA: COMCREPART INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE 
CIMENTO LTDA, Empresa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

96.729.801/0001-61, com sede na Cidade de Vitória da Conquista/BA, na Rod. BR 116, 

s/n, Qd I, Lote 3, KM 1.079, Bairro Industrial dos Imbores, CEP: 45.001-970. 

 
INSTRUMENTO VINCULANTE: Pregão Presencial nº 002/2022 - SRP  

 

OBJETO: Fornecimento de Material de Construção para serem utilizados em 

construções, reformas e reparos a serem realizados pelas Secretarias e setores ligados 

às mesmas. 

 

FUNDAMENTO: Art. 65, § 8º da Lei 8.666/93 

 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 

justificativas, nos seguintes casos: 

 

§ 8o A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no 

próprio contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras 

decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de 

dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não 

caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 

dispensando a celebração de aditamento. 

 

Com base no art. 65 §8º da Lei Federal nº 8.666/93, realiza-se o presente 

Apostilamento, cujo objetivo é a alteração do Disposto na Cláusula - DA DOTAÇÃO 



 
 

                                                                                    
 

 
 

ORÇAMENTÁRIA, prevista no instrumento inicial, acrescentando nova dotação 

orçamentária, conforme o orçamento fiscal vigente: 

 

FONTE DE RECURSO 

 
15690000 – OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSO 

DO FNDE 

 

 

 

Cândido Sales (BA), 01 de Abril de 2024 

 

 

 

Maurílio Lemos das Virgens 
Prefeito Municipal 
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